Parecer para o Projeto de lei nº 353/2011

Instrução Completa por força do artigo 179 da XIV Consolidação do Regimento Interno combinado com a Resolução º 875/2011

PARECER N.º    1978,  DE 2003
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 522, DE 2000, AO QUAL FOI ANEXADO O PROJETO DE LEI  N.º 722, DE 2001. 
De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe isenta do ICMS as aquisições de veículos novos, tipo motocicleta, quando efetuadas por motociclista profissional e destinadas  ao exercício da atividade de mototaxista; a ele foi juntado o Projeto de lei  n.º 722, de 2001, de autoria do Deputado Valdomiro Lopes.

Decorrido o prazo de pauta sem terem recebido emendas ou substitutivos, foram as proposições encaminhadas ao exame da Comissão de Constituição e Justiça que em nenhum dos casos se manifestou no prazo regimental. Posteriormente, foram designados para ambos Relator Especial, com o objetivo de analisar a matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, os quais se manifestaram favoravelmente à aprovação do projeto.   

Constatada a similaridade da matéria objeto das referidas proposituras, procedeu-se à juntada dos autos dos mesmos.

Encaminhadas as proposições a Comissão de Finanças e Orçamento,  esta também não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado para examinar a matéria, consoante o disposto no artigo 31, §  3º,  do mesmo diploma  legal.

                                     Ao fazê-lo, constatamos que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação. Devemos lembrar também, que no Projeto de lei nº 722, de 2001, está previsto em seu artigo 2º os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua aprovação, conforme estabelece  o artigo 25 da Carta Estadual.



                    Por outro lado,  devemos registrar que o Projeto de lei nº 522, de 2000, deve prevalecer pelo fato de ser anterior e mais abrangente. 




   Quanto ao mérito, entendemos que a medida proposta é importante, uma vez que serve de incentivo à aquisição de veículos novos, em melhores condições para  a prestação de serviços que irão proporcionar maior rapidez nas entregas e maior segurança ao profissional e aos seus usuários.


                         Devemos registrar,  que  como  os  taxistas  já gozam deste benefício, nada mais justo que esta categoria que presta serviços similares possa ter também os mesmos benefícios.

        Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 522, de 2000, e contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 722, de 2001.

É o nosso parecer.

a)  ALDO DEMARCHI – Relator Especial

